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EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2011.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: FARMATIVA DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FNS/MS
PROPOSTA Nº. 76920.826000/1100-01.
Valor: R$ 98.121,00 (noventa e oito mil cento e vinte e um reais).
Data da Assinatura do contrato: 22/12/2011.

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2011.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: FARMATIVA DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FNS/MS
PROPOSTA Nº. 09300.003000/1100-02
Valor: R$ 97.650,00 (noventa e sete mil seiscentos e cinqüenta reais).
Data da Assinatura do contrato: 22/12/2011.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do
presente Processo Licitatório, referente ao Pregão presencial 035/2011
HOMOLOGO o procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do
Artigo 43, da Lei 8.666/93.

Santana do Itararé, 22 de dezembro 2011.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do
presente Processo Licitatório, referente ao Pregão presencial 036/2011
HOMOLOGO o procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do
Artigo 43, da Lei 8.666/93.

Santana do Itararé, 22 de dezembro 2011.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N 062/2011

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar, em uma ou mais vezes
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o art. 8° da Lei Municip al nº 058/2010, de 28 de dezembro
de 2010;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 3.050,45 (três mil,
cinquenta reais e quarenta e cinco centavos) para acudir os seguintes Programas de
Trabalho:

Art. 2º  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o Executivo
autorizado a utilizar-se:
I – do Excesso de Arrecadação Apurado na fonte 497 no exercício de 2011.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, aos 29 dias do mês de dezembro
de 2011.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al

DECRETO N 064/2011

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar, em uma ou mais vezes
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o art. 8° da Lei Municip al nº 058/2010, de 28 de dezembro
de 2010;

DECRETO N 063/2011

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar, em uma ou mais vezes
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o art. 8° da Lei Municip al nº 058/2010, de 28 de dezembro
de 2010;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 63.433,29 (sessenta
e três mil, quatrocentos e trinta e três reais, vinte e nove centavos) para acudir os seguintes
Programas de Trabalho:

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o Executivo
autorizado a utilizar-se:
I – do Excesso de Arrecadação Vinculado Apurado na fonte 743 no exercício de 2011 no
valor de R$ 28.500,00.
II – do Excesso de Arrecadação Vinculado Apurado na fonte 124 no exercício de 2011 no
valor de R$ 22,63.
III – do Excesso de Arrecadação Apurado na fonte 104 no exercício de 2011 no valor de
R$ 34.000,00.
IV – do Superávit Financeiro Vinculado Apurado na fonte 124 no exercício de 2010 no
valor de R$ 910,66.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, aos 29 dias do mês de dezembro
de 2011.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al
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DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 9.450,00 (nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais) para acudir os seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO - 02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE – 002 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
2.013 – Manutenção da Administração Municip al
33.90.93.00.00.00 – 0029 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Id Uso Fonte: 3   |   Grupo Fonte: 1   |   Fonte de Recursos: 746   |   R$- 1.450,00

ÓRGÃO - 06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.045 – Manutenção do Programa Saúde da Família
31.90.13.00.00.00 – 0123 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Id Uso Fonte: 0   |   Grupo Fonte: 1   |    Fonte de Recursos: 495   |    R$- 8.000,00

Art. 2º  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o Executivo
autorizado a utilizar-se:
I - do previsto no inciso III, anulação parcial ou total, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº.
4.320 de 17 de março de 1964, mediante o cancelamento dos seguintes Programas de
Trabalho:
Parágrafo único.  Como cancelamento considerar-se-á o montante de                9.450,00
(nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) sendo:

ÓRGÃO - 06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.046 – Manutenção do P AB
33.90.36.00.00.00 – 0125 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA
Id Uso Fonte: 0   | Grupo Fonte: 1   |   Fonte de Recursos: 495   |   R$- 8.000,00

ÓRGÃO - 08 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE
UNIDADE – 001 – DIVISÃO DE CULTURA  ESPORTE
2.063 – Manutenção da Cultura
33.90.39.00.00.00 – 0175 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Id Uso Fonte: 3   |   Grupo Fonte: 1   |   Fonte de Recursos: 746   |   R$- 1.450,00

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, aos 30 dias do mês de dezembro
de 2011.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al

DECRETO N 065/2011
Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar, em uma ou mais vezes
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o art. 8° da Lei Municip al nº 058/2010, de 28 de dezembro
de 2010;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 56.614,29 (cinquenta
e seis mil, seiscentos e quatorze reais, vinte e nove centavos) para acudir os seguintes
Programas de Trabalho:

ÓRGÃO - 02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE – 002 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
2.013 – Manutenção da Administração Municip al
33.90.93.00.00.00 – 0029 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Id Uso Fonte: 3  |   Grupo Fonte: 1  |   Fonte de Recursos: 746   |   R$- 122,88

ÓRGÃO - 04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E RODOVIÁRIO
UNIDADE – 001 – DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
2.033 – Construção e Manutenção de Praças e Jardins
33.90.30.00.00.00 – 0079 – MATERIAL DE CONSUMO
Id Uso Fonte: 3   |   Grupo Fonte: 3   |   Fonte de Recursos: 741   |   R$- 56.491,41

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o Executivo
autorizado a utilizar-se:

I – do Excesso de Arrecadação Vinculado Apurado na fonte 746 no exercício de 2011 no
valor de R$ 122,88.
II – do Superávit Financeiro Vinculado Apurado na fonte 741 no exercício de 2010 no valor
de R$ 56.491,41.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, aos 30 dias do mês de dezembro
de 2011.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al

DECRETO N 066/2011

Súmula: Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2012.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao disposto nos artigos 8º e 13º da Lei Complementar nº 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e o artigo 35 da Lei Municipal nº 023/2011 – Lei de Diretrizes Orçamentárias;

DECRETA

Art. 1º - Ficam estabelecidas através dos Anexos I e II integrantes deste Decreto os Instrumentos de programação financeira e o cronograma de desembolso para execução do
orçamento programa do município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, para o exercício de 2012, segundo preceitos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 2º -  Os Valores constantes do Anexo II de Desembolso bimestral por Despesas, representam o limitador para emissão de Empenhos a cada Bimestre, podendo-se rever as metas
bimestrais quando elas se revelarem insuficientes e desde que haja recursos financeiros disponíveis.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor em 01 de janeiro de 2012, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, aos 30 dias do mês de dezembro de 2011.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al
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RESOLVE:
Artigo 1º -  Designar os funcionários: Pedro Bernardo da Luz, brasileiro, casado, Secretário
Municipal  de Finanças, portador  da cédula de identidade RG. nº 4.133.730-3 SSP/PR.,
Edson Luiz Delsoto, brasileiro, casado, Assessor de Planejamento, portador  da cédula de
identidade RG. nº 3.180.221-0 SSP/PR.  e Carlos Eduardo de Paiva, brasileiro, casado,
contador, portador da cédula de identidade RG. nº. 7.971.631-6-SSP/PR, para  procederem
o Termo de Conferência de Caixa, por ocasião do encerramento do Exercício de 2.011.
Artigo 2º-  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 30 de dezembro de 2011.

JOSÉ DE JESUS  ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  253 / 2011

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

PORTARIA Nº. 008/2011

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Presidente da Câmara Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao funcionário MARCO ANTONIO SILVA, ocupante do Cargo de
Provimento Efetivo de Oficial do Legislativo, portador do RG. 6.253.371-4 e inscrito no
CPF. sob. nº. 870.281.319-04, com base na Lei nº. 029/2003, em consonância com o
requerimento do servidor, 30 (trinta dias) de férias regulamentares referente ao período
de janeiro/2009 á janeiro/2010.
Início = 02/01/2012.
Término = 02/02/2012.
Art. 2º. Está portaria entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2012.
Art. 3º. Revogam - se as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, 30 de dezembro de 2011.

Joás Ferraz Michetti
Presidente

...continuação

PORTARIA Nº. 009/2011

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Presidente da Câmara Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao funcionário VALDEMAR SALVI DE OLIVEIRA, portador da Cédula de
Identidade RG nº. 6.783.628-6-SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 000.468.289-07, ocupante
do Cargo de Provimento Efetivo de Contador, com base na Lei nº. 029/2003, em
consonância com o requerimento do servidor, 30 (trinta dias) de férias regulamentares
referente ao período de março/2009 á março/2010.
Início = 02/01/2012.
Término = 02/02/2012.

Art. 2º. Está portaria entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2012.
Art. 3º. Revogam - se as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, 30 de dezembro de 2011.

Joás Ferraz Michetti
Presidente

Registre – se e autua – se
Data supra


